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1ª NOTIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90105/2026 - COMPRASGOV N.º 90105/2026

 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação contínua de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em
Retinógrafos, para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE .

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14.228; Jornal
OPINIÃO, Jornal Opinião, Portal Nacional de Contratações Públicas todos do dia 20/03/2026, Diário Oficial da União do dia 23/03/2026 e ai nda nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br/,
http://www.licitacao.ac.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, com o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e legalidade,
NOTIFICA, conforme abaixo:

 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

1 – Não identificamos marcas e modelos dos equipamentos, seria possível informar ?

Em atenção ao questionamento apresentado acerca da ausência de indicação de marcas e modelos específicos no Termo de Referência, esclarecemos que a Administração
Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, deve observar os princípios da isonomia, competitividade, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa.

Dessa forma, a definição do objeto foi elaborada com base em especificações técnicas, funcionais e de desempenho necessárias ao atendimento da demanda administrativa,
evitando-se a indicação de marca específica, salvo nas hipóteses legalmente justificadas.

A Lei nº 14.133/2021 dispõe em seu art. 41 que a especificação do objeto não poderá comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, sendo vedadas
exigências desnecessárias que direcionem a contratação.

Assim, o Termo de Referência descreve os requisitos mínimos de desempenho, qualidade, capacidade técnica e compatibilidade exigidos para atendimento da necessidade
administrativa, possibilitando que diversos fabricantes e fornecedores participem do processo, desde que seus produtos ou serviços atendam integralmente às especificações estabelecidas.

Ressalta-se que a Administração busca assegurar ampla concorrência e igualdade de condições entre os interessados, motivo pelo qual não houve vinculação prévia a marcas ou
modelos determinados.

 

2 – Em cada lote foi dividido em 3, sendo: 1 Preventiva, 2 corretiva e 3 fornecimentos de peças?

Em atenção ao questionamento apresentado acerca da composição dos lotes e da sistemática de pagamento da contratação referente à prestação contínua de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em equipamentos Retinógrafos, esclarecemos o que segue:

A Administração estruturou cada lote em 03 (três) itens distintos, sendo:

1. Manutenção Preventiva;

2. Manutenção Corretiva;

3. Fornecimento de Peças;

A divisão dos itens possui finalidade administrativa, técnica, orçamentária e de controle da execução contratual, permitindo adequada segregação das despesas, fiscalização dos
serviços executados e acompanhamento da utilização de peças eventualmente substituídas.

No tocante aos itens 1 (manutenção preventiva) e 2 (manutenção corretiva), esclarece-se que ambos integram a cobertura mensal contínua dos serviços especializados de
manutenção dos equipamentos, razão pela qual o pagamento mensal corresponderá à soma dos valores contratados para os referidos itens, independentemente da quantidade de atendimentos
preventivos ou corretivos realizados em cada mês.

Tal modelagem decorre da própria natureza do serviço contínuo de manutenção especializada em equipamentos médico-hospitalares de alta complexidade, cuja finalidade não se
limita à execução pontual de chamados técnicos, mas compreende também:

 

Disponibilidade permanente de equipe técnica especializada;

Suporte técnico contínuo;

Atendimento corretivo sob demanda;

Monitoramento das condições operacionais dos equipamentos;

Ações preventivas destinadas à redução de falhas;

Minimização do tempo de indisponibilidade dos Retinógrafos;

Garantia da continuidade dos serviços assistenciais;

Logística operacional e cobertura contratual integral dos equipamentos.

Importante destacar que a remuneração mensal não está vinculada exclusivamente à quantidade de intervenções executadas, mas à efetiva disponibilização da estrutura técnica
necessária para assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos durante toda a vigência contratual.

Ademais, a quantidade de ocorrências corretivas pode variar mensalmente em razão de fatores operacionais, desgaste natural dos equipamentos e demanda assistencial,
circunstância que não descaracteriza a natureza continuada da contratação nem inviabiliza a adoção de remuneração mensal fixa para os serviços de manutenção.

Quanto ao item 3 — fornecimento de peças e componentes — o pagamento ocorrerá de forma variável, somente quando houver efetiva necessidade de substituição, mediante
prévia autorização da Administração, comprovação técnica da necessidade e apresentação da correspondente documentação fiscal, observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade e
vantajosidade da contratação pública.

A sistemática adotada pela Administração encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, planejamento e segurança operacional previstos na Lei
nº 14.133/2021, especialmente considerando tratar-se de equipamentos essenciais à realização de exames oftalmológicos e ao adequado atendimento da rede assistencial de saúde.

Dessa forma, permanecem mantidas as condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que integram o processo administrativo.

 

3 – Quanto ao item 3 se destina a peças e possui um percentual de 15%, no caso a cada fornecimento de peças será dado desconto de 15%?

 

Em atenção ao questionamento apresentado acerca do item 3 dos lotes, referente ao fornecimento de peças e componentes destinados à manutenção dos Retinógrafos,
esclarecemos que referido item possui natureza estimativa e será executado sob demanda da Administração.
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O critério adotado para o item 3 consiste na aplicação de desconto percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor das peças eventualmente fornecidas pela contratada,
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo.

Dessa forma, sempre que houver necessidade de substituição de peças ou componentes, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado contendo os valores correspondentes,
sobre os quais incidirá obrigatoriamente o desconto contratado de 15%.

 

Importante destacar que:

O fornecimento de peças não possui pagamento fixo mensal;

A utilização das peças ocorrerá somente mediante necessidade técnica devidamente justificada;

Toda substituição dependerá de prévia autorização da Administração e fiscalização contratual;

O desconto percentual visa assegurar maior economicidade, vantajosidade e controle dos custos da contratação.

A adoção do percentual de desconto como critério de remuneração para fornecimento de peças é prática amplamente utilizada em contratos de manutenção especializada, especialmente em
equipamentos médico-hospitalares, considerando a impossibilidade de previsão exata da quantidade e dos tipos de componentes que poderão demandar substituição ao longo da execução
contratual.

Além disso, a sistemática adotada permite à Administração obter melhores condições econômicas durante toda a vigência do contrato, garantindo transparência, competitividade e racionalidade
na aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021.

Assim, esclarece-se que o item 3 possui natureza variável e eventual, sendo remunerado exclusivamente conforme a efetiva utilização de peças, aplicando-se, em todos os casos, o desconto
contratual de 15% sobre os valores apresentados pela contratada.

Diante do exposto, permanecem mantidas as condições previstas no Termo de Referência e demais instrumentos do processo administrativo.

 

 

Respondido por:

Marcelo Nery Viturino

Chefe do Departamento de Administração

Portaria nº 45 / Decreto 526-P de 10 de janeiro de 2023

 

 

0.1. NOTIFICAÇÃO:

Desta forma, o Pregoeiro da Divisão de Pregão - DIPREG, após as respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, e considerando que as respostas não alteram a formulação das
propostas, informa que a nova data da abertura da licitação fica marcada para:

 

DATA DE ABERTURA: 11/06/2026 às 9h15min (Horário de Brasília).

RETIRADA: 21/05/2026 até a data de abertura.

 

 

Mário Jorge Moraes de Oliveira
Agente de Contratação/Pregoeiro

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE MORAES DE OLIVEIRA, Pregoeiro, em 20/05/2026, às 08:15, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0020898963 e o código CRC
2071BF05.

 

Referência: Processo nº 0019.015000.00245/2025-71 SEI nº 0020898963
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